
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PRTICIPATIVA 

LEI N. 1.766/2026, DE 05 DE MAIO DE 2026. 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL POR 

ANULAÇÃO,  ALTERANDO A LEI 

1.707/2025 LOA DE 2026 E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte-MT, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 

por Anulação conforme art. 41, Inciso II, da Lei n. 4.320/64 ao orçamento financeiro do 

exercício de 2026, no valor de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais), e cria 

as seguintes despesas na programação orçamentária: 

Cod reduzido  NOVO  

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Sub-função 244 Assistência Comunitária 

Programa 0040 Inclusão Produtiva e Combate a Desigualdade 

Atividade 2.526 
BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO 

ÚNICO 

Elemento Despesa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor 

3.3.90.33.00.00.00 

Passagens e 

Despesas com 

Locomoção 

1|660|0000000 Transferência de 

Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 

9.000,00 

4.4.90.52.00.00.00 

Equipamentos e 

Material 

Permanente 

1|660|0000000 Transferência de 

Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS 

45.000,00 

TOTAL 59.000,00 

 
Cod reduzido  NOVO  

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Sub-função 244 Assistência Comunitária 

Programa 0037 Gestão e fortalecimento do SUAS e Proteção Social Geral 

Atividade 2.528 MANUTENÇÃO DO FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL 

Elemento Despesa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor 

3.3.90.33.00.00.00 
Passagens e Despesas 

com Locomoção 

1|660|0000000 Transferência de 

Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS 

5.000,00 

4.4.90.52.00.00.00 
Equipamentos e 

Material Permanente 

1|660|0000000 Transferência de 

Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS 

5.000,00 

TOTAL  15.000,00 
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 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PRTICIPATIVA 

 
Cod reduzido  NOVO  

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Sub-função 245 Serviços Socioassistenciais 

Programa 0037 Gestão e fortalecimento do SUAS e Proteção Social Geral 

Atividade 2.620 Bloco de Gestão do SUAS  

Elemento Despesa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor 

3.3.90.14.00.00.00 Diárias - Civil 

1|660|0000000 Transferência de 

Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS 

2.500,00 

3.3.90.33.00.00.00 
Passagens e Despesas 

com Locomoção 

1|660|0000000 Transferência de 

Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS 

2.500,00 

TOTAL 5.000,00 

 
Cod reduzido  NOVO  

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Sub-função 244 Assistência Comunitária 

Programa 0040 Inclusão Produtiva e Combate a Desigualdade 

Atividade 2.524 GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Elemento Despesa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor 

3.3.90.32.00.00.00 

Material, Bem ou 

Serviço para 

Distribuição Gratuita 

1|500|0000000 – Recursos não 

Vinculados de Impostos 
30.000,00 

3.3.90.33.00.00.00 
Passagens e Despesas 

com Locomoção 

1|500|0000000 – Recursos não 

Vinculados de Impostos 
5.000,00 

3.3.90.48.00.00.00 

Outros Auxílio 

Financeiros a Pessoas 

Físicas 

1|661|0000000 Transferência de 

Recursos do Fundo Estadual de 
Assistência Social - FEAS 

30.000,00 

3.3.90.48.00.00.00 

Outros Auxílio 

Financeiros a Pessoas 

Físicas 

1|500|0000000 – Recursos não 

Vinculados de Impostos 
34.000,00 

TOTAL 99.000,00 

 
Cod reduzido  NOVO  

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Unidade 002 Fundo Municipal dos Direitos da Criança- Adolescentes 

Função 08 Assistência Social 

Sub-função 244 Assistência Comunitária 

Programa 0040 Inclusão Produtiva e Combate a Desigualdade 

Atividade 2.527 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Elemento Despesa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor 

4.4.90.52.00.00.00 
Equipamentos e 

Material Permanente 

1|661|0000000 Transferência de 

Recursos do Fundo Estadual de 
Assistência Social - FEAS 

5.000,00 

TOTAL  5.000,00 

 
Cod reduzido  NOVO  

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 
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 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PRTICIPATIVA 

Sub-função 245 Serviços Socioassistenciais 

Programa 0037 Gestão e fortalecimento do SUAS e Proteção Social Geral 

Atividade 2.525 MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Elemento Despesa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor 

3.3.90.31.00.00.00 

Premiações Culturais, 

Artísticas, Científicas, 

Desportivas e Outras 

1|500|0000000 – Recursos não 

Vinculados de Impostos 
10.000,00 

3.3.90.33.00.00.00 
Passagens e Despesas 

com Locomoção 

1|500|0000000 – Recursos não 

Vinculados de Impostos 
5.000,00 

TOTAL 15.000,00 

Total Geral 198.000,00 

 

Art. 2º - Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com Artigo 43, Parágrafo 1° 

inciso III da Lei 4.320/64, ficam anuladas as seguintes dotações: 

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Sub-função 122 Administração Geral 

Programa 0037 Gestão e fortalecimento do SUAS e Proteção Social Geral 

Atividade 2.529 Manutenção do conselho mun. de Assistência Social - IGDSUAS 

Elemento Despesa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor 

594 3.3.90.39.00.00 

Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

1|660|0000000 - Transferência de 

Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS 

2.000,00 

595 3.3.90.93.00.00 
Indenizações e 

Restituições 

1|500|0000000 -  Identificação das 

despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

2.000,00 

596 3.3.90.93.00.00 
Indenizações e 

Restituições 

1|660|0000000 - Transferência de 

Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS 

1.000,00 

TOTAL 15.000,00 

 
Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Sub-função 244 Assistência Comunitária 

Programa 0040 Inclusão Produtiva e Combate à Desigualdade 

Atividade 2.526 Gestão de Benefícios Eventuais 

Elemento Despesa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor 

573 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

1|660|0000000 - Transferência de 

Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS 

25.000,00 

575 3.3.90.39.00.00 

Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

1|660|0000000 - Transferência de 

Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS 

60.000,00 

576 3.3.90.93.00.00 
Indenizações e 

Restituições 

1|660|0000000 - Transferência de 

Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS 

4.000,00 

TOTAL 89.000,00 

 
Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social 
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 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PRTICIPATIVA 

Função 08 Assistência Social 

Sub-função 244 Assistência Comunitária 

Programa 0037 Gestão e Fortalecimento do SUAS E Proteção Social Geral 

Atividade 2.528 MANUTENÇÃO DO FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL 

Elemento Despesa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor 

548 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

1|660|0000000 - Transferência de 

Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS 

8.000,00 

549 3.3.90.32.00.00 

Material, Bem ou 

Serviço para 

Distribuição Gratuita 

1|660|0000000 - Transferência de 

Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS 

1.000,00 

595 3.3.90.93.00.00 
Indenizações e 

Restituições  
1|500|0000000 -  1.000,00 

552 3.3.90.39.00.00 

Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

1|660|0000000 - Transferência de 

Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS 

5.000,00 

Total 15.000,00 

 

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Sub-função 244 Assistência  Comunitária 

Programa 0037 Gestão e fortalecimento do SUAS e Proteção Social Geral 

Atividade 2.623 PRODCADSUAS 

Elemento Despesa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor 

554 3.3.90.14.00.00 Diárias - Civil 

1|500|0000000 -  Identificação das 

despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

3.000,00 

556 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

1|500|0000000 -  Identificação das 

despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

5.000,00 

557 3.3.90.32.00.00 
Material de 

Distribuição Gratuita 

1|660|0000000 - Transferência de 

Recursos do Fundo Nacional de 

Assistência Social - FNAS 

2.000,00 

558 3.3.90.33.00.00 
Passagem e Despesa 

com Locomoção 

1|500|0000000 -  Identificação das 

despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

2.000,00 

559 3.3.90.39.00.00 

Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

1|500|0000000 -  Identificação das 

despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

9.000,00 

TOTAL 21.000,00 
 

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 

Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função 08 Assistência Social 

Sub-função 244 Assistência Comunitária 

Programa 0040 Inclusão Produtiva e Combate à Desigualdade 

Atividade 2.524 Gestão de Benefícios Eventuais 

Elemento Despesa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor 

562 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

1|500|0000000 -  Identificação das 

despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

14.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PRTICIPATIVA 

563 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 

1|661|0000000 -  Transferência de 

Recursos dos Fundos Estaduais de 

Assistência Social 

20.000,00 

568 3.3.90.39.00.00 

Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

1|500|0000000 -  Identificação das 

despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

14.000,00 

570 3.3.90.93.00.00 
Indenizações e 

Restituições  

1|500|0000000 -  Identificação das 

despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

5.000,00 

571 3.3.90.93.00.00 
Indenizações e 

Restituições  

1|661|0000000 -  Transferência de 

Recursos dos Fundos Estaduais de 

Assistência Social 

5.000,00 

TOTAL 58.000,00 

TOTAL GERAL 198.000,00 

 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei 

do Plano Plurianual – PPA 2026/2029, Lei nº 1.670, de 27 de agosto de 2025 e suas 

alterações, incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°. 

 

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Anexo da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias do exercício 2026, Lei nº 1.671, de 27 de agosto de 2025 (LDO) e suas 

alterações, incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°. 

 

Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei 

Orçamentária Anual – LOA de 2.026, Lei nº 1.707 de 26 de dezembro de 2025, incluindo 

os Programas e Ações abertos no Artigo 1°. 

 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA  

Prefeito Municipal
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DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. DE

MEDIDA
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1 LESMICIDA - COM ELEMENTO QUIMICO TETROXOCANO, COM INGREDIENTE ATIVO METALDEIDO
5%, ISCA GRANULADA, EMBALADO EM SACHE DE 250G. 40 PACOTE R$ 0,00 R$ 0,00

O orçamento deverá ser apresentado no prazo e condições a seguir especificadas: 
1. Elaborar uma carta de proposta em papel timbrado da empresa, que deverá conter, necessariamente, as seguintes informações: 
a) Nome da Empresa Proponente; 
b) Endereço completo; 
c) Carimbo contendo o número do CNPJ da Empresa; 
d) Nome do representante legal da empresa; 
e) Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta; 
f) Assinatura e rubrica do representante da Empresa; 
g) Telefone; 
h) E-mail; 

Canabrava do Norte – MT, em 05 de Maio de 2026. 
Atenciosamente,

ADRIANA DA SILVA LIMA BRITO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 003/2026

GABINETE DO PREFEITO
LEI N. 1.766/2026, DE 05 DE MAIO DE 2026.

LEI N. 1.766/2026, DE 05 DE MAIO DE 2026.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃO, ALTERANDO A LEI
1.707/2025 LOA DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte-MT, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial por Anulação conforme art. 41, Inciso II, da Lei
n. 4.320/64 ao orçamento financeiro do exercício de 2026, no valor de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais), e cria
as seguintes despesas na programação orçamentária:

Cod reduzi-
do NOVO
Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social
Função 08 Assistência Social
Sub-função 244 Assistência Comunitária
Programa 0040 Inclusão Produtiva e Combate a Desigualdade
Atividade 2.526 BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO
Elemento Despe-

sa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor

3.3.90.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Loco-
moção

1|660|0000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
- FNAS 9.000,00

4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Perma-
nente

1|660|0000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
- FNAS 45.000,00

TOTAL 59.000,00

Cod reduzi-
do NOVO
Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social
Função 08 Assistência Social
Sub-função 244 Assistência Comunitária
Programa 0037 Gestão e fortalecimento do SUAS e Proteção Social Geral
Atividade 2.528 MANUTENÇÃO DO FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL
Elemento Despe-

sa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor

3.3.90.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Loco-
moção

1|660|0000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
- FNAS 5.000,00

4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Perma-
nente

1|660|0000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
- FNAS 5.000,00

TOTAL 15.000,00
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Cod reduzi-
do NOVO
Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social
Função 08 Assistência Social
Sub-função 245 Serviços Socioassistenciais
Programa 0037 Gestão e fortalecimento do SUAS e Proteção Social Geral
Atividade 2.620 Bloco de Gestão do SUAS
Elemento Despe-

sa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor

3.3.90.14.00.00.00 Diárias - Civil 1|660|0000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
- FNAS 2.500,00

3.3.90.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomo-
ção

1|660|0000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social
- FNAS 2.500,00

TOTAL 5.000,00

Cod reduzi-
do NOVO
Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social
Função 08 Assistência Social
Sub-função 244 Assistência Comunitária
Programa 0040 Inclusão Produtiva e Combate a Desigualdade
Atividade 2.524 GESTÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS
Elemento Despe-

sa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor

3.3.90.32.00.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição
Gratuita 1|500|0000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

3.3.90.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 1|500|0000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00
3.3.90.48.00.00.00 Outros Auxílio Financeiros a Pessoas Físicas 1|661|0000000 Transferência de Recursos do Fundo Estadual de Assistência

Social - FEAS 30.000,00
3.3.90.48.00.00.00 Outros Auxílio Financeiros a Pessoas Físicas 1|500|0000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 34.000,00

TOTAL 99.000,00

Cod reduzi-
do NOVO
Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 002 Fundo Municipal dos Direitos da Criança- Adolescentes
Função 08 Assistência Social
Sub-função 244 Assistência Comunitária
Programa 0040 Inclusão Produtiva e Combate a Desigualdade
Atividade 2.527 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Elemento Despesa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Perma-

nente
1|661|0000000 Transferência de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social -
FEAS 5.000,00

TOTAL 5.000,00

Cod reduzi-
do NOVO
Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social
Função 08 Assistência Social
Sub-função 245 Serviços Socioassistenciais
Programa 0037 Gestão e fortalecimento do SUAS e Proteção Social Geral
Atividade 2.525 MANUTENÇÃO DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Elemento Despesa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor
3.3.90.31.00.00.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Ou-

tras
1|500|0000000 – Recursos não Vinculados de Impos-
tos 10.000,00

3.3.90.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 1|500|0000000 – Recursos não Vinculados de Impos-
tos 5.000,00

TOTAL 15.000,00
Total Geral 198.000,00

Art. 2º - Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com Artigo 43, Parágrafo 1° inciso III da Lei 4.320/64, ficam anuladas as
seguintes dotações:

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social
Função 08 Assistência Social
Sub-função 122 Administração Geral
Programa 0037 Gestão e fortalecimento do SUAS e Proteção Social Geral
Atividade 2.529 Manutenção do conselho mun. de Assistência Social - IGDSUAS

Elemento Despesa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor
594 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pes-

soa Jurídica
1|660|0000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistên-
cia Social - FNAS 2.000,00

595 3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições 1|500|0000000 -  Identificação das despesas com manutenção e desenvol-
vimento do ensino 2.000,00

596 3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições 1|660|0000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistên-
cia Social - FNAS 1.000,00

TOTAL 15.000,00
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Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social
Função 08 Assistência Social
Sub-função 244 Assistência Comunitária
Programa 0040 Inclusão Produtiva e Combate à Desigualdade
Atividade 2.526 Gestão de Benefícios Eventuais

Elemento Despesa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor
573 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 1|660|0000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistên-

cia Social - FNAS 25.000,00

575 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

1|660|0000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistên-
cia Social - FNAS 60.000,00

576 3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições 1|660|0000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistên-
cia Social - FNAS 4.000,00

TOTAL 89.000,00

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social
Função 08 Assistência Social
Sub-fun-
ção 244 Assistência Comunitária
Programa 0037 Gestão e Fortalecimento do SUAS E Proteção Social Geral
Atividade 2.528 MANUTENÇÃO DO FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL
Elemento Despe-

sa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor

548 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 1|660|0000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assis-
tência Social - FNAS 8.000,00

549 3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribui-
ção Gratuita

1|660|0000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assis-
tência Social - FNAS 1.000,00

595 3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições 1|500|0000000 - 1.000,00
552 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Ju-

rídica
1|660|0000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assis-
tência Social - FNAS 5.000,00

Total 15.000,00

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social
Função 08 Assistência Social
Sub-função 244 Assistência Comunitária
Programa 0037 Gestão e fortalecimento do SUAS e Proteção Social Geral
Atividade 2.623 PRODCADSUAS

Elemento Despesa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor
554 3.3.90.14.00.00 Diárias - Civil 1|500|0000000 -  Identificação das despesas com manutenção e desenvol-

vimento do ensino 3.000,00

556 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 1|500|0000000 -  Identificação das despesas com manutenção e desenvol-
vimento do ensino 5.000,00

557 3.3.90.32.00.00 Material de Distribuição Gratuita 1|660|0000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistên-
cia Social - FNAS 2.000,00

558 3.3.90.33.00.00 Passagem e Despesa com Locomo-
ção

1|500|0000000 -  Identificação das despesas com manutenção e desenvol-
vimento do ensino 2.000,00

559 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica

1|500|0000000 -  Identificação das despesas com manutenção e desenvol-
vimento do ensino 9.000,00

TOTAL 21.000,00

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social
Função 08 Assistência Social
Sub-função 244 Assistência Comunitária
Programa 0040 Inclusão Produtiva e Combate à Desigualdade
Atividade 2.524 Gestão de Benefícios Eventuais

Elemento Despesa Descrição Grupo| Fonte|Detalhamento Valor
562 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 1|500|0000000 -  Identificação das despesas com manutenção e desenvol-

vimento do ensino 14.000,00

563 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 1|661|0000000 -  Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assis-
tência Social 20.000,00

568 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica

1|500|0000000 -  Identificação das despesas com manutenção e desenvol-
vimento do ensino 14.000,00

570 3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições 1|500|0000000 -  Identificação das despesas com manutenção e desenvol-
vimento do ensino 5.000,00

571 3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições 1|661|0000000 -  Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assis-
tência Social 5.000,00

TOTAL 58.000,00
TOTAL GERAL 198.000,00

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei do Plano Plurianual – PPA 2026/2029, Lei nº
1.670, de 27 de agosto de 2025 e suas alterações, incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Anexo da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2026, Lei nº 1.671, de
27 de agosto de 2025 (LDO) e suas alterações, incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização do Anexo da Lei Orçamentária Anual – LOA de 2.026, Lei nº
1.707 de 26 de dezembro de 2025, incluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário
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NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI N. 1.767/2026, DE 05 DE MAIO DE 2026.

LEI N. 1.767/2026, DE 05 DE MAIO DE 2026.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR ANULAÇÃO, ALTERANDO A LEI
1.707/2025 LOA DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte-MT, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial por Anulação, conforme art. 41, Inciso I da Lei
4320/64, ao orçamento financeiro do exercício de 2026, no valor de R$ 55.000,00 (Cinquenta e cinco Mil Reais), para a seguinte
programação orçamentária:

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 001 Gabinete do Secretário e dependências
Função 08 Assistência Social
Sub-função 122 Administração Geral
Programa 0048 Investimento e Modernização do Patrimônio
Atividade 2506 Aquisição de Equip. e Mat. Permanente – Sec. Mun. de Assistencia Social e Habitação
Cód. Reduzi-
do NOVO
Elemento Despesa Descrição Grupo|Fonte|Detalhamento Valor

4.4.90.52 Eq. e Material Permanen-
te 1|661|0000000 Transferência de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS R$

25.000,00
Total R$

25.000,00

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social
Função 08 Assistência Social
Sub-função 245 Serviços Socioassistenciais
Programa 0037 Gestão e Fortalecimento do SUAS e Proteção Social Geral
Atividade 2525 Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica
Cód. Reduzido NOVO

Elemento Despesa Descrição Grupo|Fonte|Detalhamento Valor
3.3.90.14 Diárias - Civil 1|660|0000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$ 12.000,00

Total R$ 12.000,00

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 005 Gabinete do Secretário e Dependências
Função 08 Assistência Social
Sub-função 122 Administração Geral
Programa 0037 Gestão e Fortaleciemnto do SUAS e Proteção Social Geral
Atividade 2589 Manutenção das Ativ. Da Sec. Mun. de Assistência, Habit e Trabalho
Cód. Reduzido NOVO

Elemento Despesa Descrição Grupo|Fonte|Detalhamento Valor
3.3.90.14 Diárias - Civil 1|660|0000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS R$ 10.000,00

Total R$ 10.000,00

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 002 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
Função 08 Assistência Social
Sub-função 243 Assistência à Criança e Adolescente
Programa 0050 Enfrentatemento da Violência Contra Crianças e Adolesentes
Atividade 2619 Enfrentamento da Violência contra Crianças e Adolescentes
Cód. Reduzido NOVO

Elemento Despesa Descrição Grupo|Fonte|Detalhamento Valor
3.3.90.30 Materail de Consumo 1|669|0000000 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolesente R$ 3.000,00

Total R$ 3.000,00

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Unidade 002 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
Função 08 Assistência Social
Sub-função 243 Assistência à Criança e Adolescente
Programa 0050 Enfrentatemento da Violência Contra Crianças e Adolesentes
Atividade 2619 Enfrentamento da Violência contra Crianças e Adolescentes
Cód. Reduzido NOVO
Elemento Despesa Descrição Grupo|Fonte|Detalhamento Valor

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica 1|669|0000000 Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolesente R$ 5.000,00
Total R$ 5.000,00

Quarta-feira, 6 de Maio de 2026 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XXI | N° 4982

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 145 Assinado Digitalmente

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
an
ab
ra
va
no
rt
e#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
86
ef
19
55
-3
93
9-
42
21
-b
db
f-
53
0f
fd
eb
0a
23
,
ou
le
ia
o

Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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